
 

ADENDO AO RELATÓRIO Nº       , DE 2017 

Apresentado à COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei da Câmara 
nº 38, de 2017, que altera a Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, e as Leis nºs 6.019, 
de 3 de janeiro de 1974, 8.036, de 11 de maio de 
1990, e 8.212, de 24 de julho de 1991, a fim de 
adequar a legislação às novas relações de 
trabalho. 

Relator: Senador RICARDO FERRAÇO 

I – RELATÓRIO 

Apresentei relatório ao PLC nº 38, de 2017, na reunião de 23 de 
maio de 2017. 

Adito novamente o relatório para analisar as Emendas nºs 219 a 
242, apresentadas hoje.  

 

II – ANÁLISE 

Foram apresentadas hoje as Emendas nºs 219 a 242. Mais uma 
vez, são quase todos itens que foram exaustivamente discutidos no Relatório, 
que rejeitou emendas de conteúdo semelhante ou absolutamente iguais. São 
emendas que fomentam, ao nosso ver, a insegurança jurídica e o ativismo 
judicial, que retira competências do Congresso. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, voto pela rejeição das Emenda nºs 219; 220; 
221; 222; 223; 224; 225; 226; 227; 228; 229; 230; 231; 232; 233; 234; 235; 
236; 237; 238; 239; 240; 241 e 242. 

Portanto, estão rejeitadas todas as emendas apresentadas ao 
PLC no 38, de 2017. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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